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DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG nº 3.996/2022

Art. 1º - Alterar o Art. 25 da Resolução SES/MG nº 8.435, de 09 de
novembro de 2022, para inclusão do inciso V, que passa a vigorar com
a seguinte redação:

Art. 25 - (...)
V – procedimentos de periodontia especializada



Art. 2º - Alterar o § 4º do Art. 27 da Resolução SES/MG nº 8.435, de 09

de novembro de 2022, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 27 – (...)

§ 4º - Os parâmetros e as metas para este indicador são específicos

para cada CEO, conforme as pactuações mais recentes realizadas nos

territórios, e apresentados no ANEXO I desta Resolução.
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Art. 3º - Alterar o Anexo XIV da Resolução SES/MG nº 8.435, de 09 de

novembro de 2022, nos termos do Anexo desta Resolução.
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Parágrafo único – A alteração de que trata o caput deste artigo refere-

se à:

I - atualização dos parâmetros e metas do indicador de regionalização,

conforme pactuações mais recentes ocorridas no território para os

CEO de Itanhandu, Jequitinhonha, Juiz de Fora (Oeste), Lagoa Santa,

Nanuque, Nova Lima, Nova Serrana, Oliveira, Passos, Pedro Leopoldo,

Piumhi, Poço Fundo, Salinas, São Lourenço, Sete Lagoas, Taiobeiras,

Três Corações, Uberaba (UNIUBE) e Viçosa;
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Parágrafo único – A alteração de que trata o caput deste artigo

refere-se à:

II - inclusão de dois novos CEO sediados nos municípios de João

Pinheiro e Manhumirim e duas colunas com o número da

homologação CIB Microrregional, com a respectiva data de

ocorrência.
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